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RESOLUÇÃO Nº 15/2020/CUn, DE 25 DE AGOSTO DE 2020 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, considerando a decisão do plenário tomada na 
sessão realizada em 25 de agosto de 2020, pela aprovação do teor do Parecer nº 20/2020/CUn, 
constante do processo nº 23080.028252/2020-16, 

 

RESOLVE: 

   

Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas da Universidade Federal de Santa Catarina 
(UFSC) referente ao exercício financeiro de 2019, conforme o disposto no inciso XI do art. 17 do 
Estatuto da UFSC; no art. 15, § 6º, do Decreto nº 3.591, de 6 de setembro de 2000; no art. 13, 
inciso III, da Instrução Normativa TCU nº 63, de 1º de setembro de 2010; na Decisão Normativa 
TCU nº 178, de 23 de outubro de 2019, alterada pela Decisão Normativa nº 182, de 19 de 
março de 2020; e na Portaria TCU nº 378, de 5 de dezembro de 2019.  

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim 
Oficial da UFSC. 
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